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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
EQUIPE DE TRABALHO REMOTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 
COTA n. 00017/2021/NLC/ETRLIC/PGF/AGU

 
NUP: 23223.003176/2019-12
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - IFSUDESTE MG
ASSUNTOS: LICITAÇÕES

 
 
RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo encaminhado à Equipe de Trabalho Remoto de Licitações e
Contratos - ETR-Licitações, via SAPIENS, onde não foi vislumbrado, minuta para análise,
nem consulta/quesitos com dúvidas jurídicas para análise.

2. É o sucinto relatório.
                   
DO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À ETR-Licitações
 
3. Inicialmente, cumpre registrar o que dispõe o art. 14 da Portaria PGF nº 931/2018, acerca do

encaminhamento de processos para a Equipe de Trabalho Remoto  de Licitações e Contratos – ETR-LIC:
 
Art. 14 São requisitos para o encaminhamento de processos administrativos contendo consultas sobre

licitações e contratos da área meio à ETR-Licitações e Contratos:
I – a utilização de minutas padrão de termo de referência, edital de licitação, contrato e ata de registro de

preços, conforme o caso, disponibilizados pela Procuradoria-Geral Federal, preferencialmente, ou pela Consultoria-Geral
da União; e

II – a utilização das listas de verificação (checklists) da instrução processual disponibilizados pela
Procuradoria-Geral Federal, preferencialmente, ou pela Consultoria-Geral da União.

§ 1º As inclusões, modificações e exclusões em minutas padrão deverão ser expressamente comunicadas
e previamente submetidas à apreciação da ETR-Licitações e Contratos, em manifestação apartada que indique as
disposições alteradas e explicite suas justificativas.

§ 2º Para otimização dos trabalhos, a Coordenação da ETR-Licitações e Contratos poderá definir modelos
de comunicação de inclusões, modificações, exclusões ou informações de observância obrigatória.

§ 3º No caso de crescimento excepcional da demanda de processos encaminhados à ETR- Licitações e
Contratos, sem que haja ingresso de novos integrantes, o DEPCONSU poderá, ouvido o Responsável pela coordenação da
equipe, entre outras medidas, permitir que os processos sejam analisados pela Equipe em prazo superior àquele
estabelecido no plano de trabalho.

§ 4º A ETR-Licitações e Contratos não atuará em processos com pedido de análise em regime de urgência
ou de prioridade, competindo à Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação pública federal, nesses casos, a
realização das respectivas atividades de consultoria jurídica, nos termos da Portaria PGF nº 261, de 05 de maio de 2017.

 
4. Sendo assim, nas hipóteses de não atendimento do artigo 14, caput, verifica-se ausência de

requisito para o encaminhando do presente processo a esta ETR-LIC, eis que não foi vislumbrado nenhuma
consulta sobre licitações e contratos
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5. Ainda, destaca-se a necessidade de que seja verificada, pela chefia da unidade de execução da PGF (ou
a quem lhe for delegada competência), se os processos encaminhados estão, de fato, em obediência com a norma acima
citada

 
6. Registra por fim que fora proferido PARECER n. 00297/2021/NLC/ETRLIC/PGF/AGU,  da lavra

deste procurador, conforme consta no sequencial 25, do SAPIENS, onde fora analisado termo aditivo de supressão
naquela oportunidade. Tal parecer opinou pela aprovação do termo aditivo, desde que atendidas algumas condicionantes.
Nesse sentido foi registrado ainda no referido parecer, em seu item 29 que: Não há, ademais, determinação legal a impor
a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela ETR-Licitações. Eis o teor do BPC nº 05: "Ao
Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento
das recomendações consignadas". 

 
7.  Sendo assim, o presente processo está sendo devolvido nesta data pelas razões acima. Caso seja

posteriormente averiguado pela Procuradoria local a existência de consulta, conforme enquadramento do artigo 14º,
acima, solicita o retorno a este órgão para posterior análise.

 
8. À chefia da entidade consulente para ciência.
 
Curvelo/MG, 14 de junho de 2022.
 
 
GERSON LEITE RIBEIRO FILHO
PROCURADOR FEDERAL

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23223003176201912 e da chave de acesso ac9d9b1e

 

Documento assinado eletronicamente por GERSON LEITE RIBEIRO FILHO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 655941176 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GERSON LEITE RIBEIRO FILHO. Data e Hora: 14-
06-2021 15:11. Número de Série: 8719221775548058053. Emissor: AC VALID RFB v5.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 

GERAIS 

COTA Nº 8/2021 - REIPROJUR (11.01.08) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Juiz de Fora-MG, 14 de Junho de 2021

 Cota_17-2021_ETRLIC.pdf

Total de páginas do documento original: 2

(Assinado digitalmente em 14/06/2021 17:03 ) 
OLIVIA GHETTI GOMES 

COORDENADOR

2125457

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifsudestemg.edu.br/documentos/
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 8 2021 COTA 14/06/2021

verificação: 2dae27c3cb

https://sig.ifsudestemg.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

